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PORTARIA Nº 776, de 21 de novembro de 2019 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA PROFESSOR 

FORMADOR PROGRAMA EAD/UESB/PARFOR/CAPES/UAB 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

– UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando 

as disposições do Edital n° 197/2019, publicado na edição do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 11/10/2019, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo para a função 

de Professor Formador para atuar no curso de Licenciatura em Pedagogia, 

modalidade Educação a Distância, conforme Plano Nacional de Formação de 

Professores da Educação Básica – EaD/UESB/PARFOR/CAPES, de acordo com a relação 

anexa, com os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação: 

 

CANDIDATOS 

 

Titulação 

Acadêmica 

Experiência 

Acadêmica 

NOTA 

FINAL (*) 

Rita de cássia Souza Nascimento   30 30 62 

José Lucio Santos Muniz 25 32 57 

Mary Weinstein 25 20 45 

Zoraide Viera Cruz 25 20 45 

Marilia Flores Seixas de Oliveira 25 24 49 

Luziet Maria Fontenele Gomes 20 18 38 

Èlica Luiza Paiva 25 10 35 

(*) Classificação em conformidade com os critérios de desempate, estabelecidas no 

subitem 5.5. do Edital n° 197/2019. 
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Art. 2° - O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, até o 

dia 23 de novembro de 2019, conforme cronograma do item 3 do Edital n°. 197/2019, 

através de formulário virtual, em link que estará disponível no site da Uesb (www.uesb.br).  

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

http://www.uesb.brr/

